
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
seja realizada a análise de viabilidade para a implementação de um projeto voltado ao recolhimento e
trituração de pneus inservíveis, com a finalidade de utilizá-los na produção de asfalto borracha para
aplicação nas vias públicas do município de Aracruz/ES.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem como objetivo  contribuir  para a  melhoria  e  manutenção da malha viária
municipal,  tendo  em vista  o  intenso  tráfego  de  veículos  pesados  nas  vias  públicas  do  município,
especialmente carretas utilizadas em atividades industriais e logísticas.
 
O uso do asfalto borracha apresenta vantagens significativas, como maior durabilidade do pavimento,
aumento da resistência ao desgaste e redução dos custos de manutenção ao longo do tempo. Dessa
forma,  sua  aplicação  pode  representar  economia  aos  cofres  públicos  e  melhores  condições  de
trafegabilidade para a população.
 
Além disso, a iniciativa possui relevante caráter ambiental, uma vez que promove a destinação adequada
de pneus inservíveis, minimizando impactos ambientais, reduzindo riscos à saúde pública e incentivando
práticas sustentáveis no município.
 
Diante do exposto, sugere-se que o Poder Executivo avalie a possibilidade de estabelecer parcerias com
a iniciativa privada, incluindo empresas que utilizam intensivamente a malha viária local, para viabilizar
técnica e operacionalmente o referido projeto.
 
Por fim, destaca-se que a adoção dessa medida poderá trazer benefícios diretos à infraestrutura urbana e
rural, bem como contribuir para o desenvolvimento sustentável de Aracruz.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 27 de março de 2026
 
 
 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 
Vereador
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